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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ARQUIVO PÚBLICO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - APERJ E A
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO RIO DE JANEIRO - CEDAE.

 
O ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, instituição vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil, situado na Praia de Botafogo, nº 480, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, doravante
denominada APERJ, neste ato representado por seu Diretor Geral, Antonio Joaquim Proença, inscrito no
CPF/MF sob o nº 097.966.307-53, ID 51253178, e a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS DO RIO DE JANEIRO, sociedade de economia mista, com criação autorizada pelo Decreto-
Lei n. 39, de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.352.394/0001-04, com sede na Avenida Presidente
Vargas, nº 2655, Cidade Nova, Rio de Janeiro, RJ, neste ato representado por seu Diretor Presidente,
Leonardo Elia Soares, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.610.617-60, Matrícula 8-000938-1, doravante
designado CEDAE, têm entre si justo e avençado, e firmam o presente Acordo de Cooperação Técnica,
regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e
demais normas aplicáveis à espécie, e no que consta no Processo SEI-150001/010999/2022, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:                      
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto tornar pública a disposição dos partícipes na
realização de esforços conjuntos, nos limites estritos de suas competências administrativas e de suas
responsabilidades institucionais, no sentido do APERJ conceder à CEDAE orientação técnica para
consolidação da gestão de documentos e arquivos da Companhia, bem como a capacitação de seus
servidores no que tange à metodologia de gestão de documentos desenvolvida no âmbito do Programa de
Gestão de Documentos do Estado do Rio de Janeiro (PGD-RJ).   
 
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES TÉCNICAS 
As condições técnicas necessárias à execução deste Acordo serão estabelecidas por escrito e definidas
pelos partícipes, os quais serão representados pelos respectivos gestores a serem oportunamente indicados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA COORDENAÇÃO  
A coordenação dos trabalhos técnicos ficará a cargo do APERJ e o encaminhamento das questões inerentes
à execução correspondente ficará a cargo da CEDAE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS TRABALHOS 



Para fins de consecução dos trabalhos e transferência de conhecimentos, poderão os partícipes, de comum
acordo, deliberar e agendar reuniões ou atividades públicas, respeitadas as suas estratégias de atuação,
sigilo ou procedimentos necessários. 
Parágrafo único - Todos os avisos e comunicações decorrentes deste Acordo serão formulados por escrito,
pelo método mais eficaz de que os partícipes dispuserem.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 
Não haverá transferência de recursos entre os partícipes para a execução do presente Acordo, bem como
este não gerará despesa, compromisso financeiro ou administrativo entre os mesmos, sendo cada partícipe
responsável direto pelos custos de suas próprias atividades, conforme dotações constantes de seus
respectivos orçamentos. 
Parágrafo único - As atividades decorrentes deste Acordo, no que tange à remuneração, serão da inteira e
exclusiva responsabilidade do partícipe a cujo quadro pertencer o respectivo servidor, empregado ou
colaborador. 
 
CLAÚSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO  
Sempre que for necessário efetuar qualquer alteração, inclusão ou exclusão de alguma cláusula do presente
Acordo de Cooperação Técnica, os partícipes, de comum acordo, celebrarão Termos Aditivos. 
Parágrafo primeiro - Outras áreas de conhecimento poderão ser incorporadas a este Acordo, mediante
subscrição de Termos Aditivos. 
Parágrafo segundo – O Termo Aditivo referido no caput desta Cláusula deverá ser celebrado no prazo de
vigência deste acordo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DIVULGAÇÃO 
Os partícipes estabelecerão as condições para orientação da divulgação das informações obtidas a partir
dos trabalhos decorrentes da execução do presente Acordo, não havendo qualquer direito, salvo a
indicação de autoria em favor dos técnicos responsáveis por sua elaboração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
O presente Acordo terá vigência por 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da sua publicação, podendo
ser prorrogado através de Termo Aditivo, consoante formalidade legal de ratificação e publicidade. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  
Poderá ser rescindido o presente instrumento a qualquer tempo, em consenso ou através de solicitação de
uma das partes, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ou a
qualquer tempo, em face da superveniência de impedimento técnico ou legal que o torne material ou
formalmente inexequível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS AVISOS E COMUNICAÇÕES  
Todos os avisos e comunicações decorrentes deste Acordo serão formulados por escrito, pelo método mais
eficaz de que os partícipes dispuserem.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DA REMESSA 
O APERJ providenciará a publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro, no prazo de 20 (vinte) dias a partir de sua celebração. 



Parágrafo único – A CEDAE providenciará, até o 5.º (quinto) dia útil seguinte ao da referida publicação, a
remessa de 01 (uma) cópia do presente Instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou quaisquer questões oriundas do presente Acordo, que não
possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o Foro da Capital do Estado do
Rio de Janeiro. 
 
E, por assim estarem justos e acertados, as partes obrigam-se ao total cumprimento dos termos do presente
instrumento, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valia, para um só efeito, na presença das
testemunhas abaixo identificadas, para que produza os efeitos legais e jurídicos.  
 
 
Rio de Janeiro, ....... de ................. de 2022. 

 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
ANTONIO JOAQUIM PROENÇA 

Diretor Geral do ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - APERJ 
 
 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 
LEONARDO ELIA SOARES

Diretor Presidente da COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO DE JANEIRO - CEDAE
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 01/07/2022, às
11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Joaquim Proença, Diretor Geral, em 21/07/2022,
às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 35221595 e
o código CRC 83AF9750.

 

Referência: Processo nº SEI-150001/010999/2022 SEI nº 35221595

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado da Casa Civil

Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro

PLANO DE TRABALHO

 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO DE JANEIRO
CNPJ: 33.352.394/0001-04
Acordo de Cooperação Técnica nº 03/2022
1 OBJETO
Acordo de Cooperação Técnica entre Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro e Companhia Estadual de Águas
e Esgotos do Rio de Janeiro.
1.1 DADOS DA PARTE COLABORADORA
Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro
Endereço:
Praia de Botafogo, 480 – Botafogo
UF
RJ

CEP
22250-040

DDD/Telefone:
(21) 2332-1449

2 OBJETIVO
Oferecer assessoria técnica para consolidação da gestão de documentos e arquivos, bem como a capacitação de seus
servidores, sem despesas financeiras para as partes.
3 – METAS A SEREM ALCANÇADAS
- Colaboração metodológica no processo de elaboração dos instrumentos de gestão de documentos, plano de
classificação e tabela de temporalidade de documentos das atividades finalísticas da Companhia.
 
Justificativa: necessidade de 1) estudos das atribuições do órgão produtor (módulo I), tais como competência,
funções e atividades, 2) identificação dos tipos documentais (módulo II) e 3) classificação e avaliação arquivística
 
- Orientação técnica no processo de avaliação da massa documental acumulada da Companhia, tendo como base
primeiramente a aplicação da tabela de temporalidade das atividades-meio do Estado do Rio de Janeiro.
 
Justificativa: necessidade de orientar os procedimentos técnicos de seleção e destinação de documentos 
(preservação permanente ou eliminação).
- Colaboração na capacitação dos servidores por meio de palestras e/ou oficinas referente a gestão de documentos.
 
Justificativa: necessidade de aperfeiçoamento técnico dos funcionários da Companhia.
- Outras atividades que poderão surgir do desdobramento das atividades descritas acima serão planejadas e
documentadas em seu tempo.
- As atividades se realizarão por meio de reuniões presenciais ou virtuais, dependendo da disponibilidade e da
necessidade de ambas as partes.

 

 
Rio de Janeiro, 30 maio de 2022.
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ANTONIO JOAQUIM PROENÇA
Diretor Geral do Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro

ID 51253178
 
 

LEONARDO ELIA SOARES
Diretor-Presidente da Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Matr: 8-000938-1
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 06/07/2022, às
11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Joaquim Proença, Diretor Geral, em 21/07/2022,
às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 33650673
e o código CRC 172EFEA7.

Referência: Processo nº SEI-150001/010999/2022 SEI nº 33650673

Praia de Botafogo, 480, - Bairro Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22250040 
Telefone: 21 2334-8120   

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar gestor e constitui comissão de fiscalização do Con-
trato de Comodato nº 19/2022, celebrado entre o Estado do Rio de
Janeiro pela Secretaria de Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
- SETRAB e Maiza Rodrigues Marcatti.

Parágrafo 1º - Designar como Gestor a servidora Helena de Olivei-
ra Chagas, Id Funcional nº 5131818-0.

Parágrafo 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para com-
por a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento:

- Cinthia Juliasse de Almeida - Id Funcional nº 5131814-8 Fiscal e
Gestor Substituto;

- Mônica Silva dos Santos - Id Funcional nº 5100636-7- Fiscal;

- Camila Santos Xavier Bezerra de Mello - ID Funcional nº 5107602-
0
- Fiscal.

Art. 2º - O Gestor do Contrato designado no Parágrafo 1º será subs-
tituído em caso de férias, licenças ou outros eventuais afastamentos
pelo primeiro fiscal indicado.

Art. 3º - Cabem ao Gestor designado as atividades gerenciais, téc-
nicas e operacional que compõem o processo de contratação confor-
me especificado no Art. 12, e seus Incisos do Decreto nº
45.600/2016.

Art. 4º - Cabem aos Fiscais Membros da Comissão de Fiscalização
designados no Parágrafo 2º, as atividades relacionadas ao acompa-
nhamento da execução do objeto do contrato, conforme elencado no
art.13º, do Decreto nº 45.600/2016.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeito a contar de 12 de junho de 2022, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2022

PATRIQUE WELBER ATELA DE FARIA
Secretário de Estado de Trabalho e Renda

Id: 2410818

Secretaria Extraordinária de
Representação do Governo em Brasília

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SERGB Nº 031 DE 22 DE JULHO DE 2022

DA NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO SERGB Nº 15,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE APRO-
VA O REGIMENTO INTERNO DA SECRETA-
RIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO
DO GOVERNO EM BRASÍLIA - SERGB, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GO-
VERNO EM BRASÍLIA, no uso de suas atribuições legais, e o contido
no processo nº SEI-370001/000374/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - O Parágrafo Único do art. 3º da Resolução SERGB Nº 15,
de 29 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 3º ...
(...)
Parágrafo Único - Nos casos de impedimento ou
afastamento do Secretário Extraordinário, o Sub-
secretário de Projetos, Convênios e Captação
de Recursos Federais o substituirá, assumindo
suas responsabilidades e atribuições. ”

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Resolução SERGB nº 028, de 22 de fevereiro de
2022.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2022

LUANNA SANTOS CARIRI
Secretária Extraordinário de Representação do Governo em Brasília

Id: 2410910

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 964 DE 21 DE JULHO DE 2022

INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA
APURAR OS FATOS RELATADOS NO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
120211/001124/2020 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do art. 73 do
Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pelo Decreto nº 48.091,
de 19 de maio de 2022, e o art. 4º do Manual do Sindicante, apro-
vado pelo Decreto nº 7.526, de 06 de setembro de 1984, e tendo em
vista o que consta no processo nº SEI-120211/001124/2020,
R E S O LV E :
Art. 1º - Instituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos re-
latados no processo nº SEI-120211/001124/2020.
Art. 2º - Ficam designados os servidores relacionados abaixo para,
sob a presidência do primeiro, compor a Comissão:
I - Célia Regina Rodrigues Drumond Flores, ID Funcional n.º 571001-
4;
II - Henrique Nascimento dos Santos, ID Funcional n.º 4256645-2; e
III - Fernanda Ferro Balthazar, ID Funcional n.º 5105943-6.
Art. 3º - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da publicação da presente Portaria para apresentar a conclusão dos
trabalhos.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2022
FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVAPresidente

Id: 2410860

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-GERAL
DE 21.07.2022

PROC. Nº SEI-140001/015913/2022 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação com fulcro no art. 25 caput, da Lei nº 8.666/1993, em favor
do professor da Coordenadoria de Capacitação e Avaliação de Ser-
vidores, que tem como objeto o curso de "Redação Oficial", no valor
total de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais), nos
termos da autorização do Procurador-Assistente do CEJUR, autorida-
de ordenadora de despesa.

PROC. Nº SEI-140001/016937/2022 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação com fulcro no art. 25 caput, da Lei nº 8.666/1993, em favor
do Instituto Negócios Públicos do Brasil - Estudos e Pesquisas na Ad-
ministração Pública (INP) Ltda., que tem como objeto o 3º Congresso
Brasileiro de Compras Públicas, no valor estimado de R$ 35.600,00
(trinta e cinco mil e seiscentos reais), nos termos da autorização do
Procurador-Assistente do CEJUR, autoridade ordenadora de despesa.

Id: 2410780

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO GERENTE
DE 18.07.2022

PROCESSO Nº SEI-E-14/001.032097/2015 - BRUNA MOTTA COR-
REA - Analista Processual - Id. Funcional nº 43260870. Louvado nas
informações da Assessoria de Benefícios e Informações Funcionais e
com fundamento no art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três)
meses de licença-prêmio relativos ao período-base de 23/11/2015 a
2 0 / 11 / 2 0 2 0 .

Id: 2410995

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

DESPACHO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 21/07/2022

PROCESSO Nº SEI-140001/022055/2022 - AUTORIZO a Dispensa de
Licitação, em conformidade com o artigo 24, inciso II, da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, em favor da KOVR SEGURADORA
S/A (CNPJ.: 42.366.302/0001-28), no valor total de R$ 6.072,36 (seis
mil, setenta e dois reais e trinta e seis centavos), objetivando a con-
tratação de Cobertura Securitária (seguro) em Grupo com a finalidade
de assegurar vidas e acidentes pessoais dos estagiários em exercício
de aprendizagem laborativa no âmbito da Procuradoria Geral do Es-
tado, limitadas ao quantitativo de 1.730 (mil setecentas e trinta) vi-
das.

Id: 2410903

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSELHO

ATA DA 574ª SESSÃO

Aos dias 15 de julho de dois mil e vinte e dois, às 11h, na sala Helio
Saboya Ribeiro dos Santos - Sala do Conselho, situada na Rua do
Carmo, nº 27, 13º andar, compareceram à 574ª Sessão do Conselho
da Procuradoria Geral do Estado, sob a presidência do Procurador-
Geral do Estado Bruno Dubeux, os Procuradores do Estado e Con-
selheiros Adriana De Biase Ninho, Flávio de Araújo Willeman, Rafael
Rolim de Minto, Marcos Bueno Brandão da Penha (na ausência jus-
tificada do titular), Thiago Cardoso Araújo (na ausência justificada da
titular), Gabriel Pacheco Ávila, Ricardo José da Rocha Silva, Julia Sil-
va Araújo Carneiro e Victor Campos Clement Leahy. Presentes tam-
bém o Procurador-Assistente do Cejur, Fabiano Pinto Magalhães, o
Procurador Assistente da Diretoria de Gestão, Hugo Wilken Maurell, e
a Procuradora-Corregedora Assistente Nathalie Carvalho Giordano
Macedo. Havendo o número legal de presentes foi aberta a sessão às
11:10h, e designada para secretariar os trabalhos a Procuradora-Cor-
regedora Assistente. O Sr. Presidente deu a palavra à Procuradora-
Corregedora Assistente, para exposição da pauta: 1) Plano de Capa-
citação; 2) SEI-140017/005085/2022 - licença para estudo; 3) SEI-
140001/025699/2022- licença para estudo; 4) SEI-140001/023911/2022
- licença para estudo; 5) assuntos gerais. Exposta a pauta, iniciaram-
se os debates a respeito dos requerimentos na seguinte ordem: 1)
SEI-140017/005085/2022 - Inicialmente, retirou-se o Procurador Hugo
Wilken Maurell. Após debate sobre os requerimentos, os Conselheiros,
por unanimidade, deferiram os pedidos. 2) SEI-140001/025699/2022 -
Após o retorno do Procurador Hugo Wilken Maurell, os Conselheiros
procederam ao debate sobre os requerimentos e, por unanimidade,
deferiram os pedidos. 3) SEI-140001/023911/2022 - Os Conselheiros
procederam ao debate sobre os requerimentos e, por unanimidade,
deferiram os pedidos. No item assuntos gerais, houve a continuação
de debates sobre nova regulamentação da disciplina de cursos no ex-
terior com a indicação de temas variados pelos Conselheiros a serem
avaliados e reunidos para posterior deliberação. O Conselho incumbiu
ao Procurador-Assistente do CEJUR, Fabiano Pinto Magalhães, o es-
tudo e a organização dos temas para apresentação na próxima ses-
são. Sobre o item da pauta “Plano de Capacitação”, foram prestados
esclarecimentos pelo Procurador-Assistente da Diretoria de Gestão
Hugo Wilken Maurell. Ao final, o Presidente sugeriu a realização da
próxima sessão no dia 29 de julho, às 11h para a continuidade dos
debates e para deliberação acerca de outros requerimentos cuja ins-
trução estava ainda em curso, estando todos os presentes de acordo.
Não havendo mais a ser discutido, o Presidente do Conselho deu por
encerrados os trabalhos, do que, para constar, a Procuradora-Corre-
gedora Assistente lavrou a presente Ata, que vai assinada por ambos.
Processo nº SEI-140001/027498/2022.

Id: 2410707

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 01/2022.
A S S I N AT U R A : 22/07/2022.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL e PKL ONE
PARTICIPAÇÕES S.A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços referentes
a descontos de cartão de benefícios previsto no inciso XII do art. 4.º
do Decreto nº 45.563/2016, acrescido pelo art. 2.º do Decreto n.º
47.625/2021.
PRAZO: 25/07/2022 a 25/07/2023.
F U N D A M E N TO : Lei n.º 8.666/93 e demais normas pertinentes, em es-
pecial o Decreto n.º 45.563/16 e suas alterações bem como a Re-
solução SECCG n.º 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/012130/2022.

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 02/2022.
A S S I N AT U R A : 22/07/2022.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL e BANCO
BRADESCO S.A.

O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, os produtos e serviços referentes
à operação de empréstimos pessoais e cartão de crédito consignado,
conforme o disposto previsto nos incisos X e XI do art. 4.º do Decreto
n.º 45.563/2016 e alterações.
PRAZO: 25/07/2022 a 25/07/2023.
F U N D A M E N TO : Lei n.º 8.666/93 e demais normas pertinentes, em es-
pecial o Decreto n.º 45.563/2016 e suas alterações e a Resolução
SECCG n.º 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/006550/2022.

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 03/2022.
A S S I N AT U R A : 22/07/2022.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL e BANCO
SANTANDER S.A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços referentes
à operação de empréstimos pessoais e cartão de crédito consignado,
conforme o disposto previsto nos incisos X e XI do art. 4.º do Decreto
nº 45.563/2016.
PRAZO: 25/07/2022 a 25/07/2023.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, em es-
pecial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 19/19.
PROCESSO Nº SEI-150001/010199/2022.

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 06/2022.
A S S I N AT U R A : 22/07/2022.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL e BANCO DO
BRASIL S.A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços referentes
a empréstimo, descritos no inciso XI do artigo 4º do Decreto 45.563
de 27 de janeiro de 2016.
PRAZO: 25/07/2022 a 25/07/2023.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, em es-
pecial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 19/19.
PROCESSO Nº SEI-150001/015903/2022.

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC n.º 08/2022.
A S S I N AT U R A : 22/07/2022.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL e BANCO
ITAÚ CONSIGNADO S/A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços referente a
descontos de empréstimo e cartão de crédito, conforme o disposto
previsto nos incisos X e XI do artigo 4.º do Decreto 45.563 de 27 de
janeiro de 2016 e, com alterações.
PRAZO: 25/07/2022 a 25/07/2023.
F U N D A M E N TO : Lei n.º 8.666/93 e demais normas pertinentes, em es-
pecial o Decreto n.º 45.563/16 e suas alterações bem como a Re-
solução SECCG n.º 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/013261/2021.

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC n.º 09/2022.
A S S I N AT U R A : 22/07/2022.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E BANCO
ITAÚ UNIBANCO S/A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços referente a
descontos de empréstimo e cartão de crédito, conforme o disposto
previsto nos incisos X e XI do artigo 4.º do Decreto 45.563 de 27 de
janeiro de 2016 e, alterações.
PRAZO: 25/07/2022 a 25/07/2023.
F U N D A M E N TO : Lei n.º 8.666/93 e demais normas pertinentes, em es-
pecial o Decreto n.º 45.563/16 e suas alterações bem como a Re-
solução SECCG n.º 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/013276/2021.

Id: 2411123

ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação Técnica 03/2022. PA R T E S :
ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - APERJ e
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEDAE. O B J E TO : união de esforços no sentido do APERJ
conceder à CEDAE orientação técnica para consolidação da gestão
de documentos e arquivos da Companhia, bem como a capacitação
de seus servidores no que tange à metodologia de gestão de docu-
mentos desenvolvida no âmbito do Programa de Gestão de Documen-
tos do Estado do Rio de Janeiro (PGD-RJ). VIGÊNCIA: 24 (vinte e
quatro) meses a contar da data de sua publicação. DATA DA AS-
S I N AT U R A : 21/07/2022. REFERÊNCIA: Processo nº SEI-
150001/010999/2022.

Id: 2410765

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 7º Termo Aditivo ao Contrato nº CC/SSCS/03/2018,
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
da Casa Civil, e a FSB ESTRATÉGIA EM COMUNICAÇÃO LTDA,
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
CC/SSCS/03/2018, relativo à prestação de serviços contínuos de con-
sultoria, planejamento estratégico, assessoria de imprensa e relações
públicas, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e
no Parágrafo Único da Cláusula Segunda do instrumento contratual,
assim como a concessão do reajuste contratual, com fundamento no
art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e no Parágrafo Sétimo da
Cláusula Nona do Contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 26/07/2022.
VA L O R : R$ 21.321.935,15 (vinte um milhões, trezentos e vinte e um
mil, novecentos e trinta e cinco reais e quinze centavos).
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2022.
F U N D A M E N TO : Artigos 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº
8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-E-12/002/351/2017.

Id: 2411099

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 040/2020. PA R T E S : DETRAN/RJ e Imprensa Oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro - IOERJ. OBJETO: Prorrogar por 12 (doze)
meses, sem renúncia de reajuste relativo aos custos decorrentes com
os insumos, que serão adotados tão logo seja publicado ato do Chefe
do Poder Executivo nesse sentido. VALOR TOTAL ESTIMADO DO
TERMO ADITIVO: R$ 1.399.939,20 (um milhão, trezentos e noventa e
nove mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte centavos). N O TA
DE EMPENHO: 2022NE02014. DATA DA ASSINATURA:18/07/2022.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 55, inciso III e 57, II, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº SEI-160186/000070/2020.

Id: 2410874

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA I S

A COMISSÃO DE GESTÃO DE DOCUMENTOS DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, instituída
através da Portaria Detran-RJ 6231 de 25 de maio de 2022, publicada
no DOERJ de 04 de julho de 2022, em conformidade com os prazos
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